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LEI \tT \ICIPÀL FO 1.56?/2023. DE 10 DE AGOSTO DE 2023.

Denomina Crntro de Atenção Psicossocial -
CAPS I, existente no Município de

Agrestina Estado de Pernambuco e dér

outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL }E ÀGRESTINA, ESTÂDO DE
PER§-{I{BUCO, no uso de suas atribuições legais, conferidas peio art. 53 da Lei
Orgânica Municipal, FAZ SABER que o Poder Legislativo Aprovou e Eu SANCIONO
a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica denominado de "CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -
CAPS I - JOSE PEDRO DA §ILVA", {ZE MULHER) como era popularmente

coúecido, o Centro de Atenção Psicossocial - CAPS I existente nesse município de

Agrestina, Estado de Pemambuco e dá outras prcvidências.

Art.2" - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Agrestina, Pernambuco,

autorizado a mandar confeccionar e colocar placa ou letreiro alusiva a denominação a que

se refere a art. 1o desta Lei e consequentemente útlizar os recnrsos financeiros

orçamentários necessários ao cumprimento desta lei.

Art. 3' - Deverá o Municípia fazer constar na referida placa de identificação o

nome do autor do referido projeto, em cumprimento ao que determina aI-ei Municipal N"
1.-168,,2021.

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na dzta de sua publicação.

Art. 5'- Revogam-se as disposições em contrário

Palácio X{unicipal Prefeito Sinval Ribeiro ile NIelo.
Gabuiete do Plefbito. eil 10 de asosto de 202.-1.

Prefeito
Esta Lei foi originada do Projeto de Lei
no 02312023 de 13 de julho de 2023.

Autoria do Vereador João Antônb
Leite.
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Exmo. Senhor
§AULO ÂLV§§ BÁ,TX§§A
Fresidente da Câmara &,{unieipai de Vereadores.
Casa Legisiativa Vereador,Antônio Gomes de Lira
Agrestina - PE

trrotneol* Çgntreâ

Rçf, Lei Municipal.
Â*suntol Encaminha as Leis sancionadas.

o
Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,

O Prefeito do Município de Agrestina, Estado de Pernambuco, no uso das suas
atribuições legais que lhe são conferidas plo art. 53o da Lei Orgânica Municipal, faz
súer que sancionou as Leis Municipais no. 1560 e 1561 de 27 de julho de 2023; 7562,
1563 e 1564 de 0T de agosto dea$Zt; 1565, 1s66, e 1Sóg, 1569 e lS?0 de l0 de
agosto de 2023.

Considerando que as citadas Leis foram sancionadas no prazo legal, encaminho
para ciência e arquivamento no ementiirio do Poder Legislativo.

Sendo o que apresenta para o momento, na oportunidade, aproveíto para reiterar
votos de alta estima e consideração.

o
Atenciosamente,
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LEI MT'I{ICIPAL N' 1.567 DE 1O DE AGOSTO DE 2023.

PI.|BLICAÇÃO

o

O PREF'EITO DO PIUNTCÍPIO DE AGRESTI\.{, EStAdO dC PSMAlxt]uçç. NO

uso de suas atribuições legars. conferidas pelo art. 53. rncrso IV, da Lei Orgânica

Municipai" FAZ SÁBER que o Poder l-egrslativo Apror ou e Eu Sane:iono e Publico no

Quadro de Publicação destaPreleitura, aLei lv{unicipal no 1.567 de 10 de agosto de 2023,

"Ilenonino Centro de .4tenÇiÍo Psicossocial - C.4PS I, existente no Mutricípio de

,4gresttna, Estsdo de Pernanrbucs e dá outras providêncierc".

Palácio Municipal Prefeito Sinval Ribeiro de Melo.
Gabinete do Pretêrto, em 10 de asosto de 2023
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